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LEI MUNICIPAL NS 511, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025

INSTITUI O CONSELHO

JUVENTUDE DE SALITRE
PROVIDÊNCIAS.

MUNICIPAL DE
E DÁ OUTRAS

RONDILSON DE ALENCAR RIBEIRO, prefeito municipal de Salitre - CE, no uso de suas
atribuiçõcs lcgais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO I
DO CONSELHO

ArL 1s - Fica criado, no âmbito do Município de Salitre, o Conselho Municipal de luventude,
vinculado à Secretâria de Cultura, Juventude e Turismo de Salitre-CE,

Art 2c - O Conselho Municipal de luventude é um órgão colegiado, de caráter permanente,

deliberativo, consultivo e fiscalizador, de representação da população jovem e de

assessoramento da Prcfcitura Municipal nas questões relativas às políticas públicas

voltadas para os jovens na cidade de Salitre.

Parágrafo único, Para fins do disposto nesta Lei, considera-se jovem a parcela da

população entre 15 (quinzeJ e 29 (vinte e nove) anos de idade.

CAPITUtO II
DAS COMPETÊNChS

ArL 3e - Compete ao Conselho Municipal de Juventude:

I - encaminhar aos Poderes consütuÍdos propostas de ações de defesa e promoção dos

direitos dos jovens;

II - acompanhar, fiscalizar e avaliar as ações governamentais e não governamentais,
financiadas com recursos públicos, que causem impacto na juventude salitrense;

III - participar da elaboração e definição das políticas públicas municipais de juventude;

lV - apreciar e aprovar programas anuais de políticas públicas de juventude da Prefeitura
Municipal;

V - encaminhar sugestões para elaboração do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes
Orçamentárias e o Lei Orçamentária Anual, que deverão obedecer a critérios participativos,
no que concerne à alocação de recursos destinados à juventude no Município de Salitre;

Vl - fiscalizar e avaliar os governos na gestiio de recursos destinados à juventude do
Município de Salitre;
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VII - acompanhar as ações desenvolvidas pela Coordenadoria de Juventude;

VIII - incentivar e apoiar a realização de eventos, seminários, pesquisas e campanhas

dlrecionadas aos jovensi

IX - fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação que assegure os direitos dos jovens;

X - propor a criação de canais de parücipação dos jovens junto aos órgãos municipais;

XI - fomentar o associafivismo juvenil, além de estimular sua participação nos organismos
públicos e movimentos sociais;

XII - elaborar seu regimento interno;

XII[ - criar o cadastro das entidades que desenvolvam programas, projetos e pesquisas na

área da iuventude;

XIV - realizar juntamente com o Poder Executivo o Congresso Municipal de .luventude, cuja
pauta principal será o Plano Municipal de Juventude;

XV- estudar, analisar, discutir, propor e aprovar planos, programas e proietos relativos à

juventude no âmbito do Munícípio;

XVI - desenvolver estudos e pesquisas relativas à juventude, objetivando subsidiar o
planejamento das ações públicas para este segmento no Município;

XVll - estudar, analisar, elaborar, discutir e propor a celebração de convênios e contratos
com outros organismos públicos e privados, visando à elaboração de programas e projetos
voltados para a juventude;

XVIII- promover e participar de seminários, cursos, congressos e eventos correlatos para

a discussão de temas relativos à juventude e que confribuam para o conhecimento da

realidade do jovem na sociedade.

Parágrafo único. As deliberações do Conselho Municipal de Juventude serão
encaminhadas ao Executivo Municipal em tempo hábil para a elaboração das propostas de
leis orçamentárias,

CAPITULO III
DA CoMPOsrÇÃO

ArL 4s - O Conselho Municipal de fuventude será integrado por representantes do Poder
Público e da sociedade civil, com reconhecida atuação na defesa e promoção dos direitos
da juventude, e será constituído por 30 ftrinta) membros efetivos, e respectivos suplentes,
residentes em Salitre, com idade entre 16 (dezesseis) e 29 (vinte e novel anos, exceto
quanto aos representantes da Câmara Municipal de Salitre, sendo composto da seguinte
forma:
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I - 10 (dezJ titulares representantes do Poder Público Municipal e 10 [dez) suplentes,
sendo:

a) I [oitoJ representantes da Prefeitura Municipal, sendo estes do Gabinete do Prefeito e

das secretarias municipais com peftinência temática;

b) 2 (dois) representantes da Câmara Municipal de Salitre;

ll - 20 (vinte) titulares representantes da sociedade civil e 20 (vinte) suplentes, sendo estes

representantes das organizações de juventude de Salitre que tenham proietos coordenados
por jovens e direcionados para o público jovem.

§ le. Entende-se como organização de juventude, para fim desta Lei, todo e qualquer grupo
de jovens que se organize em torno de temáticas políticas, sociais, culturais, religiosas e

esportivas, volEdas para a melhoria da qualidade de vida dos jovens.

§ 2s, Os representantes da sociedade civil organizada serão eleitos no Encontro Municipal
de Organizações e Movimentos de fuventude, a ser regulamentado por decreto do chefe do
Poder Execuüvo.

§ 30. O 1e Encontro Municipal de Organizações e Movimentos de Iuventude seú convocado
pelo chefe do Poder Executivo, em até 60 (sessenta) dias após a publicação desta Lei.

§ 4e, O mandato dos conselheiros representantes da sociedade civil, e de seus respectivos
suplentes, será de 2 (dois) anos, sendo possível a reeleição da organização com a

substituiÉo do conselheiro.

§ 5e. Na composição do Conselho Municipal de.luventude deverá ser respeitada a cota de,

no mínimo, 30olo (trinta por cento) de mulheres.

§ 60. A função de membro do Conselho Municipal de luventude é considerada de relevante

interesse público e não será remunerada.

§ 7e. Os conselheiros poderão perder o mandato, antes do prazo de (doisl anos, nos

seguintes casos:

I - por renúncia;

II - pela ausência imotivada em 2 (duas) reuniões consecutivas do Conselho Municipal de

luventude;

lll - pela prática de ato incompatível com a função de conselheiro, por decisão da maioria
qualificada dos membros do Conselho Municipal de luventude;

IV- por requerimento da entidade da sociedade civil representada.

§ 8o. Os representantes da sociedade civil, candidatos ao Conselho Municipal de Juventude,
deverão preencher os seguintes requisitos:
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I - ser portador de ltulo de eleitor;

II - residir no Município de Salitre;

lll - ter idade igual ou inferior a 29 (vinte e nove) anos, no momento da poshrlação ao

mrgo;

lV - não estar ocupando cargo eleüvo.

§ 9e. Os membros do Conselho serão empossados em até 30 (trinta) dias após o Encontro
Municipal de Organizações e Movimentos de juventude.

§ 1O. O Poder Executivo deverá divulgar e disponibilizar local apropriado para a realizafo
do EnconEo Municipal de Organizações e Movimentos de Juventude.

§ 11. O Conselho Municipal de Juventude terá a seguinte estrutura:

I - Comissão Execuüva;

II - Comissôes Especiais;

lll - Assembléia de Membros.

§ 12. A regulamentação, a partir do 2e Encontro Municipal de Organizações e Movimentos
de Juventude em diante, será feita pelo Conselho Municipal de luventude.

§ 13. Sená eleito pela respectiva entidade ou movimento 1 (um) suplente para cada

conselheiro.

CAPiTULO IV
DA ORGANIZAçÃO E DO FUNCIONAMENTO

ArL 5e. O Conselho Municipal de luventude elegerá uma Comissão Executiva, formada por
3 (três) membros, sendo 1 (um) indicado pelo Prefeito e 2 (dois) pela sociedade civil,
eleitos por maioria simples entre os membros.

Parágrafo único. Caberá à Comissão Executiva convocar e presidir as reuniões, bem como
emitir voto de desempate nas deliberações.

ArL 6e. O Conselho Municipal de Juventude deverá promover semestralmente pelo menos
1 (uma) reunião ampliada e itinerante, garantindo a participação de todos os jovens

interessados para debater as políticas públicas de juventude.

ArL 7e. As reuniões do Conselho Municipal de luventude serão amplas e previamente
divulgadas, com participação livre a todos os interessados, que terão direito à voz.

ArL 8e. O Poder Executivo proporcionará ao Conselho Municipal de fuventude o suporte
técnico e administrativo necessário, garantindo-lhe condições para o seu pleno e regular
funcionamento.
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Art 9e. Será elaborado e aprovado regimento interno do Conselho Municipal de.luventude,
no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contár da sua instalação.

Parágratb único, O regimento interno do Conselho deverá estabelecer as competências e os

demais procedimentos necessários ao seu funcionamento.

Itrt 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

contrárias.

Paço da Prefeitura Municipal de Salitre - CE, aos 31 de outubro de 2025.

RONDILSON DE turinàdo dê íomà dieitàl po.

ALENCAR ffi|ftr,[::L'il:^^
RIBEIRO:83401 830368 Dàdos: 2025.r03r l'4aoó {r!o'

RONDILSON DE ALENCAR RIBEIRO

PreJeito MunicÍpol
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ESÍÂDO lro CL{ni
t*EFEt rti Rrr M ul{tct tal- Da saLtTnf,

N.ISTITLII o (]('NSFI-H(} MUMCIPAI, DE
]IA'ENTLIDF DF SÂI ITRE E DÀ OTiTRAS
PROVIDFNCIAS.

RONDII-SON DE ÁLENCAI| AIAEUTO, n,.lrib mDicilrâl
dc Sllifte CE- úo uso Ltc suus !$huiçõcs tslis. t4o s.bcr
qú â côBm Mmicipâl ãpmvou c cu rMriono â scluint Lci:

CAPÍTL1O I
IlO CONSELflO

Ârr. 1'- Êica criãdo ru àmb'ro do Vmi.ipio d. SàlitE. o
cdnslho Muiripal dc Jurcntuú. v,B'ú.ú' à SsÊrári! dÊ
Culturá lúvarkG e rni(mr dr S.lirE-af
a.r. 2'- O cô.{lho :!,íui(itál ,t ru\.trrúd. i M óEe
col.girdô. dc .ertÚ p€mâEntc. d!lib..xnd. cdulti\o e
fimliãdol .k q'n*nlaçâo d, pq,ulnçà ,ôvcm e &
4s.shonEnlô dà Pref.inrÉ Mnntipál d qu§rões ElâriEs
is políticar públiüi vouqus pla os jorcn§ M cüae d.
Sâlilr€.
Plligralo úrie. }jâ Í_bs ú) disposro turt3 L€i. cú6ideÉ-*
ioveú â pàGla dz popúbç_ào ÉnrÍ( l5 lqüjtrz) e 29 isinL e

CAPfIL'LO TI
D^S COII}ETONCIAS

Aí. J'- ComDcre tu Consclho Múdo,l dr JuleíÍ'rde:
I - rMádinl,r Ds PüL..3 .oNxtúi.lx pÍupôsiãs & .4õ.s dc
d.r.e r prunhçi. dos djEjtor dor jorB:
ll -rnrry.nh.r ri.calizÃ, c,vrlid â. r(r t
nàô ess€irfutÃú. tiwid.s coB Ec\ts qúú'lic, qÉ
caush impcto na juv.nlúc !limn$:
Ill p3dcipar.lÁ claboaçàt, . dcfii(ào.hs polÍtic4 publi.6
nrun'cipãis de julen$d.:
rV ápÉia. c aptuva. p.ugÉnus anuis .k F,liri6 púrui4
d! jurúrude d, PreI€íúá MúiciÍull
V - rusniúàr $-sÉ\iõ.s larü cht'or!çtu ô Plàno Pluütru.l.
L.i d. DiÍtaiz8 Orçâftbtiária c . Lci O'rálmláiâ AüEl
qüc êt€rão obcd.cer a cílérios p.!'1i(iprtiv6. !o qe
coDceDe à ãlc.ção dc rccüos rlEsliBl,o§ à .juvolDrb m

VI - fiscaliaÍ e áÍãliEr 06 govchor tu gestào d. @u§6
d.srinados àje3ntu! ú Mu.icinto d.Salirr.:
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PeLiluE Mhk'pd dê SahE

vll ãÚmpú],ü Às açEs d.scD\ oh idÂs p.l3 cmr.kDa.kúià

!-Íll in.úüLz' < alord. a (âlitâiàô ü cvtnlo\. schiúrios.
pcsquisas . 6rp.nhÀs dir.(ionad.s aosjov..s:
l\ fi*ali/ãr c er,EiÍ ú cun'pÍinxntü dã lcgrldlíiú qc
§s.BüE 6 diftitos do§ juvcn§:
X Ír!!or a «ia{no de cúí{i.r & ,)!íici!lrüo dos iovcs jut
a üBã6 úúi.ipâis;
Xl li)tmt r o Nüiati\ismo j$cnil. déú dc strnnd su
pürrq,.{do ms or8ú§oo: Pi,bl(nc. mt rm(núi {Lui\:
XII clâtroú *u k8ituÍto intem:
XII: .+T o .ilastro Jis cnti&dês qE .kÉ ohm
prusEtu . prcjrtos c p.§qúisàs B 'iE .1, juv.nr'!k:
Xn'- rf,l,â lúrâsílr .úm u PúJrr t\(.ür ro u ( uogE($
Itunipal de ,uvcnrul€ {uia piurà p.iEipll f.á o Pbb
Múi.ip.l d..IuveíúL:
XY - .stldd. @lisúÍ. di*unr, prcpor . .prcva. llâtus.
prDlrr]E e projeros Elál!\os à j*utule m âibno.kr

X\4 - dAetrvolve. errudB c ÍÉJquisÀi El.tila iL ju\tnt'rde-
objeri!"tr&, qbsidiú o plú.jrnEnio dôs .4ô.í públic4 0úa
6k i.!m@to ío Müíi.inio:
XVÍI du!ü. ú3lis. ri,tbú, di*uú. e F6poÍ a
((t b.4.iu de Junvmn\ uuuu! orlur\tur
púhlicos c priyados, visedo à clal,orâ{ãô dc nrcgrmÀ( c
prejeÍôs r olt{.los paÉ a .i!!ohiúd.j
Xvlll pmmver r psíicipar d. s.miúrios, cuBos,
congEss c cvcnros rorclJlos pam a diE{ssà d. 1€úas
Éhtivôe àjurtnnÍlÊ eqE coirihüh pa., d .onh€c inEnto ü
ralidádE dr iorco B uiuüd<.
l..isnfo ú!i& tu d€lib.Bsõ$ do CuÍ*lho Múi.i!61 de
-Iurúrütr sà, ceám,údlar & tx(úih, Munjcipl d
lcúpo híbiL peó à chb.h(áo ds pmlosld d. lcir

c^PiTL-trO Íll
DÂ COITIPOSÍÇÃ(}

Àrl. ,l' - o Cd*llo Mui(ipál d. Julcíiud. sená intesránd
por §pE*rlnn,er do Po&. Púhlico t d, §icdele .ü1. com
ú.nn dü ãfuÇào B dclts c l,mho{ão .lôs dircilos da
ju@rude, ê s.;i eNtiruldo l,or :\lr (trinlú) em!res úfetiros.
( ErÉrivG suplc 6. Í.rid!trki !D, SalilE. No idaie <nu!
16 (ihr!$É) r 2e (virt ú Íovcr .msi ô\elÔ qGnto ú
E?E*nrúres da Cân,aa Muniçipal de SarirÍe, srndo
§Í{Br!o dâ sgu'nle ra@{:
I lo (.L2) únnes .úpr6ríl&t s .L PodcÍ Pubüco
HEaúd< t0 {d.z} suDlcntcs. en},:
úl 8 toiro, Fpraúl3 le3 da PrLirM Müi.ip.l. sdo estÊs
.lô CabmE do PEt rlo . .lr' r(Et nJs mDLEas Loú

bl2 (àis) reí*nrrnres dá Càtuh \íúi.ipãl ê $liE;
!l lo {viôlr} tirilãd EpG.irr.r.s .h sie{,ê .i!il i lC
(ittu, lsplenes. €n«i en.Í rcpr.çm&i.r o2! oÍgân'z{cre
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de jüvenlude dc Salih! qú l(nhdn prut.loe .&íd.naÂB Fi,
jovea c diMion.dos p..à o públiuojo!(m.
§ r'. Entb.r.-* tlnb or8üra(âo .L iu\aorul!. p.r. liú
derll Lei rndo. qulqurr gnlIn dc ,o\(b .ttrc i. orydnv( m
rom ú r.úititJs polnnA. +iãÉ..ulÍúBÀ rli!,os .
6?ó.ti!ni. voltá&s t!.ra o melhodr d! qulidà& d. v'd, &F

§ r. Cls EpÉkitànres da §@ildanc cíil oÍse;zada s.rà)
el€i!,s no ErcontD Münrciprl d. Orga.rznsris t Múvrírrrd
d€ ,uitdrd., r r.Í EEuhÉ.r.lo Ê, úaitro .1, dEÊ ú,

{i !'. O l' t-n.ontrv Mrm(uul dc OÊ.n'2aE{ c }tur1r,fu
À. J6ohrdr sí (onrcado lrlo ch.rc dô Pdr'a !tüúiro
eh.É 60 lerÍ.!6) diÂs aDós . public.d$ d.r'ta L.i.
§ 4'. O m.ndío dos conçlhrirci ftltÍnllnrG d. si(.b&
civil. € de s€us BrÍ,.crivos sunlenrcr- *rá d. I (doirl dú§
seodo Frsir€l s elciçio d,. oE.ôiàGo c{h a súb.tilui:à

§ 9. N! comDosiriu do G,rsrlhu I'lun'ciDrl d( lu?tDn!À
dflmi \er F<ncí.rlj , riíà <. s. mínrnr. 10.t tuDrá pd

§ 6'. A lnnçâ. dc ,reDhro do ('onslho Mui.ipâl .l
Ju,entudL . (oní&rÀ]r' rt. Er+ânrc inc(* rúbltro ( ai)

§ 7. Os .on$llEís podcÊo pcr.lcr o n, dàrú. úies dD Í,Í!zo
de (.bi"-) ànos, ior sesuinter.rsú!:

Il . palu !u{úcü im,rivr'lr rm: (duçrr ft1,o'k§ &rqunvs
.ll cônsclho Mutcipal d. JNcrrüc:
rll - lelá lrátic8 & slo irc.bFtrtiEl .06 ú tur(i, &
conseltEno, Fo. d€cüio & mâiorià qualificrda dÕs ftnb.c
dD Condillú Municipúl & Ju!.nlu.tl
rv por rcqur.inEnto da rrtidrxlc da seicdaL civil

§ E . oi rpí.qít ítcs d2 s.ricü.i! civ'I. ceürârü b
c-Élhô Municipal de ,ulcntúc {,(rarn lx-'._.ào 6

I *r poíádor d. ri$lo d. cl.iroÍi
II -Esidn.ú Muni.ipio.l s3liIE:
IIl - lcr idad. 'gul ou inlirior a ]9 lvi.r. . nov.l ús. m
moftnlo dã po§tulaÊo m curgo:
lV - nã! cstá. Nuprnlú c.Ígo cl.tivo.
§ r. os úedbtus ú) Cotr!(lh, jL.ad rú|r^s-!^ .m ótÉ j0
rrinu, úd. áFi{ ú rícoítÍu MM,L'pcl Llt Orydz,,óê.
MoriD. G dcju!.útúrc.
§ 10. O Pod€r ExEuriv. d.\ ciá dielgsr c dispótribiliã ldà
aprepriÁdo p@ ã rcáliáçtu do Eúoorro M@aip.l ilê
Orgdiagões c Mo\ inÉtrros d..Iuv.ntird..
§ ll. O CDn*lho Mu.'.ipal de Jtrvciruíc ltó . Esu'.E

I-(i' isço Ex€utivà:
Il comir$tj Espeirii:
Itl Â$eüblÉi! de Memhms.
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PEI_.lttfá M'hl.rprl d. Saíln

§ 12- À rcgúláeÍtsçàó. ! l,ütir dô :' tjn.ollF Municipd &
OÍgmiza{ô.s . Movimcrlos dc Ju\lntud( cm diúrc, sc.i Ii:iE
p.lo Con$l hô líún i. ipal d. Jür.irudc.
§ 13. s<ri €l.iropell crpc.riÉ cníidrd. ou nrvihtitô I {un)
§u!l€!t p@.adà cúrlhcno
cÂPrTttlo lv
Da oRGrNÍZrçÀo E DO FUNCtONÀltfliIO

ArL S. O Cônsclhô \ÍnDrcipal dc Julcnrudc ch8crí uma
Conisàn FrHltila ,amd. For I (rdsr ftmbss- ridô I
(oh) idicnil, Fto PGlGiro c ) (itoii) Ílcli wi.dá(lc ciü1.
dêis Í!o. Nisia eimpl.s enrft or tuó,btur.
raiçEÍ. únko. CatEó ; Connrv EÍduri!. ronvúiÍ §
lclift 4 Eul&s- b. (oúú (mú voto dr dc*Dpale us

An, óf. o c{ns<[ro M@i(ipúl dc J6 cnrú. dr\ .!i phtuv.r
rrmslralmDlr p.lo mc.os I (uoa) lcuiâo mplid! c
tuiffinl..,sBnhÍdo J prrt(lÍ'á{6o d. roüÀ Õ\ jot(h
isrÊE8üdu p.6 dcbrlc. õ 0olitic.s púüli(Às & ju!.nrud..
Ânl- ,. As Enniõ6 .h (itnrll'ó Mtr.aciFál d! lnvêíhde
são ur9l.s c Fewlwt ili\,1rlsaLÉ. am pn(iciD.{Ào li\re
.Irdo§ 6 iitcNâdos. qe r.Éo dircal{ ii vú2.

^rr. 
f. O PüdeÍ txeculivo DftrFúcn,urí úú C. rlltrr

I\túÉip.l d. Jüvdílulc ú \ulr,d( ri(hr- ( .Jmrnisu-drvd
Nssíno, eluatiodo-lh. condi(ô.§ pm ô scu ploo c rcglkr

Àí.9'- Sení oluboarlo ê áÍrrclrdo rcsimenlo inEmo do
CoNlhô Múiçipal d€ Juvrnlúdc. no DD7ú nrÍrinú dr 4J
($hrerl e ciô@, djâs. n çohtrr da 3ru insr.la{io.
Paiígdtü ú6ie. O Es'moro inr.mo do Conrclho dÊvrú
BrrlElccer d .Mp.Éíti,r c or drnrs lnJc.dioerbsrGsiíri.r tu *u timiolúor(,.
A.t. le. EsL Lci cútrá Ún vi8or M.la,r.L su púli.áçào.
Evogada§ m disposiçõ€s contririas.

t.ç. d. PEÊtuq tlú.ldD5l dr S.larE Cf. .6 ll d.

TO,\DII-SON DE /'LENCAR RIOEIRO

PEbIc.do por:
Luíá Emeürla Silva

Códllo ldertirqdot:E)BBFCoB

MâÉ.ú núli(«lá tu Diâno oficirl ilD{ MúiriFi,)s do F-{udo
&' aerátu dia 0l'!l :015 ltrli(iD l8lJ
.{ r eficoç;. d. rni.nlicidúd. ú rorniú I'Ôdr *r ,eir.
iÍnôm'do o.ndjso id.trülicdlor h sit.:
hn?s: §ra.dirionúicipal.com.!r'arBc!
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